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Brasil ndo tem ambientede corrug&éo sistémica, afirma
ministroda C

28/10/2025

O ministro da Controladoria-Geral da Uni&o, Vinicius M ar ques de Carvalho, afirmou nesta segunda-feira (27/10) que o
Brasil ndo tem um ambiente de corrupcgdo sistémica. Paraele, a percepcdo geral € de que a corrupcdo € ata, masamaioria
da populacéo nunca é exposta diretamente a uma situacdo desse tipo.

Lula Marques/ Agéncia Brasil

“O Brasil ndo € um pais em que vocé tem um problema de corrupcéo
acontecendo na esquina, em que tudo que vocé precisa fazer, vocé
precisa pagar alguém. 1sso jafoi um problemamaior |4 atrés. Nao estou
dizendo que isso ndo aconteca espasmodicamente por ai, mas ndo € um
problema sistémico.”

Carvalho falou sobre o0 assunto em encontro promovido pelo Grupo de
Estudos de Lavagem de Dinheiro da Faculdade de Direito da USP (Geld-
USP), em S&o Paulo.

Navisdo do ministro, paises com corrupgao sistémica convivem com a
aceitacdo generalizada desse comportamento — algo que, segundo ele,
ndo se verificano Brasil. Ministro Vinicius Carvalho emreuni&o da CPMI do INSS,

~ . . . , no inicio deste més
“Se vocé estd em um ambiente em que determinado comportamento é

tolerado, esse comportamento € visto como uma estratégia de
sobrevivéncia que todo mundo tem que ter, ou como algo que ndo é um problema. As pessoas tendem a reproduzir esse
comportamento, as vezes mesmo que aquilo ndo seja 0 melhor paraelaprépria’, explica

Foco nas politicas publicas

Para o ministro, 0 aumento do combate a corrupgdo, com operacdes policiais e de fiscalizag&o, tem um efeito paradoxal
porgue provoca na opinido publica a sensacdo de que o problema esta aumentando. Por isso, segundo ele, o foco principal
dos 6rgéos de controle ndo deve ser arepressao em si, mas 0 aprimoramento da gestéo estatal a partir do combate a

COrrupcao.

“As auditorias, tanto as que fazemos na CGU quanto em outros 6rgaos, tém um impacto enorme sobre agestao e a
integridade das politicas publicas. Quando vocé fala pra populagéo sobre corrupgdo, ela ndo esta olhando paraum artigo
do Cédigo Penal. Ela olha para o transporte que ndo funciona, para o dinheiro mal gasto.”

Carvaho lembrou que a CGU agregou, ao longo do tempo, uma série de atribui¢des que ndo estavam previstas em seu
desenho original, em 2003: além da funcgao original de controle, feito por meio de auditorias, 0 érgao é o gerenciador
central dalLel de Acesso alnformacdo (Lel 12.527/2011), da Ouvidoria Geral da Uni&o e do combate a corrupcdo, que
passou a ser papel da CGU com a aprovacado da Lei Anticorrupcdo (Lei 12.846/2013).

A panaceladalivreconcorréncia

O ministro questionou a premissa, baseada na teoria econdmica, de que alivre concorréncia é um remédio garantido
contra a corrupcdo. Ele avalia que o Brasil tem atradicdo de buscar a privatizacdo como forma de enfrentar o problema,
mas que os efeitos ndo s8o os esperados. “Com o tempo, foi-se percebendo que essas reformas ndo geraram resultados téo
efetivos.”

Para ele, avisio de que as privatizagdes sdo um antidoto contra a corrupcao parte do pressuposto de que esses riscos
diminuem em um ambiente competitivo, mas isso ndo se observa na prética.

“ As vezes, no ambiente mais competitivo vocé pode ter mais corrupgdo, porque o agente busca um ativo especifico que

ndo tem para ganhar vantagem competitiva em relacéo aos outros. Vocé pode, por exemplo, se transformar em um
devedor contumaz e ndo pagar tributo parater vantagem competitiva. VVocé pode corromper um servidor publico para
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ganhar uma licitagdo, parater uma vantagem competitiva. Ent&o, a presenca de concorrénciaem si ndo € uma garantiade
auséncia de corrupgao.”

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-out-28/brasi|-nao-tem-ambi ente-de-corrupcao-si stemi ca-af irma-mini stro-da-cgu/
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